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Artigo 2o - Esta lei entrara em vi

gor na data de sua publicação.

Rubens Beyrodt Paiva nasceu em San

“tos em 29 de dezembro de 1929. Formou-se em engenharia

pela Universidade Mackenzie em 1954.

Iniciou-se na vida pública em

1962, como candidato a Deputado Federal pelo PTB, por São

Paulo,

Realizou intensa campanha no

interior do Estado, tendo sido bem votado em Jaú e região,

onde fez dobradinha com o então Deputado Estadual José

Magalhães de Almeida Prado.

Eleito Deputado Federal, Rubens

Paiva se tornou vice-líder de seu partido, com atuação

marcante,

Em 10 de abril de 1964, teve

seu mandato cassado pelo Ato Institucional no 1 por ter

se oposto ao regime que passou a vigorar no Brasil.

Exilou-se do pais e ao retornar,

dedicou-se pacificamente a proteção dos perseguidos pelo

regime. Em razão dessa atuação na manhã de 20 de janeiro

de 1971 foi preso, em sua casa no Rio de Janeiro. A prisão,

por agentes da aeronautica, foi ilegal, sem a exibição

de mandado. Nunca mais foi visto por seus familiares! s



Na ocasião, o exército divulgou

nota oficial na qual afirmava que Rubens Paiva tinha sido

resgatado por ação terrorista. Entretanto em 1986, com

o depoimento do médico Amílcar Lobo, ex-tenente do exército,

constatou-se que Rubens Paiva morreu vítima de hemorragia

decorrente de tortura, no Rio de Janeiro. Seu corpo até

hoje não foi encontrado, sendo evidente seu falecimento

e que está sendo objeto de estudos pelo Ministério da Justiça,

atestando sua morte,
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